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PROJETO DE LEI N° 16707/2023

A Camara Municipal de Maringa, Estado do Parana,

APROVA:

Altera a Lei n. 9.860/2014, que institui o Programa IPTU Verde no Municipio de
Maringa.

Art. 1.° Ficam adicionados os §§ 2.° ¢ 3.° ao art. 2.° da Lei n. 9.860, de 04 de
novembro de 2014, renumerando-se o paragrafo unico, com a seguinte redagao:

"Art. 2.° (...)

§1.°(.)

§ 2.° A reducio tributaria a que tem direito o contribuinte que adotar a medida
prevista na alinea ‘d’ do inc. I do § 1.° deste artigo também se aplica a imovel que
nao possua sistema elétrico solar proprio instalado em suas dependéncias, mas que
se enquadre na condicio de unidade consumidora beneficiaria de crédito de
energia gerado por outro imével, no ambito do Sistema de Compensacio de
Energia Elétrica, regulamentado pela Resolucio Normativa ANEEL n. 1.059, de 7
de fevereiro de 2023, ou outra norma que vier a substitui-la.

§ 3.° No caso previsto no paragrafo anterior, o imovel onde esteja instalado o
sistema elétrico solar, responsavel pela geracio do crédito de energia a ser
compensado com o consumo de energia elétrica da unidade consumidora
beneficiaria, podera ser residencial ou comercial." (AC)

Art. 2.° A tabela intitulada "exigéncias minimas técnicas das medidas para imoveis
residenciais (incluindo prédios e condominios horizontais)", constante do Anexo I da Lei n. 9.860, de
04 de novembro de 2014, passa a conter o seguinte item:

ANEXO1

Exigéncias minimas técnicas das medidas para imdveis residenciais (incluindo prédios e
condominios horizontais).



(..)

Imoéveis residenciais sem sistema
elétrico solar  proprio, mas
beneficiarios de crédito de energia
gerado por outro imovel: deverdo
estar caracterizados como unidade
consumidora beneficiaria, na forma
definida pela concessionaria do servigo
de fornecimento de energia elétrica,
com a indicacdo do imével onde esteja
instalado o sistema elétrico solar,
beneficiando-se dele em, pelo menos,
20% do consumo total de energia
elétrica da residéncia.

11%

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Plenario Vereador Ulisses Bruder, 1.° de junho de 2023.

ALTAMIR ANTONIO DOS SANTOS
Vereador-Autor
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